
PREFETTURA MUNICIPAL DE COHGONHAS
CIOADE OOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/O 502025
Congonhas, 27 de fevereiro de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Colaboração N"0022025 que

entre si Celebram o MunicÍpio de Congonhas e o lnstituto Sociocultural Meraki

- para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

PR^EAPRÊSEEnIE(ltÍr§cr€l(tt6_cExTrc-cO]lGONtlAs-rc-CEP36/I1Í]OO-IEL:(3í)373t.t3oo-r x: (3í] 37:]r.r2ao. rv ..ot..r:.rttx.rr.bí

càmara Municipal de congonha!

1ililililtffiil|lililililil1ffiItffiil
PROÍOCOLO GERAL 5t0/202s

Oata: 28/02/2025. Horário: 09:59
Leglslatlvo



PREFEITURÂ IIiUNICIPAL DE CONGONHAS

TERM§ §r COrÂ§OBAçÃO N" 0O?ftA25

PARCENIA QUE ENTRE 5I CÉLE8RÂM O MUNICÍPIO DE

CONGONHAS E O INSÍITUTO SOCIOCUTTTJâAL MERÂKI,
PÂ§ÂosFBI§QUEESPÉcÍFlcAr ..

Pêlo pres€ntê instrumento, o MUNICíPIO OE CONGONIIAS, inscrlto fio CNPJ sob c ne.

. 16.752,446/0001{2, com tede na preça Presidente '(ubitschek, 135.. Centro, CongonhâVMG,
. dorãvante denominâdo MUI.llCÍPlO, nê5te ato r€presentado por seu PreÍerto, AndeÍson Costa Cãbido

,...,inscrito no RG No 4.370.328 e no CPi ne 8Itr617.426'15, e pêlã SecrêtáÍiâ Muniaipal de Cultura,

Patrícia Fernàndes MontêiÍo, ponador da ceüeiÍa de ldentidade ns.6'633,820 eCPF ne 9!7.572,?06-
68 e o lNSflTUTO SOCIOCULÍURAL MERAKI, CNPJ ns 27.562,42510001-40, com sêde a Rue

5ãõ Leonardo, 88 e 88 B, Bairro rAngélica, Conselheiro Lafaiete, Mlnas Gerais, neste ato
representando por Kêzia CÍirtina Albino dos Reis Coelho, portadora da Cl na 11.387.667, CPF

n-ô 089,u6.35G28 doravêntê denominada osc (organização da Sociedadê Civil), resoivem
' cêlebrareste TERMO DE COLAEORAçÃO, com íundamento naLÊi FedÊial ne. 13.019, de 31 de
julho de 2014, alteíada pêla Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláüsulas

e condições abaixo descritas.

i. DISPEN§A DE CHÀMAM§I'ITO

Processo Administrativo na 7851 2§25

CúUST,TÂ PRIM€IRA - DO OBJETO

.:,..1.1 Tem:...poÍ '.c§iéto a,êallzaçã{lldo Câr§ava I de::iCsngonhas 2025 - Cultura, Tradição e

Desenvólvimento.

CúUSULA SEGUNDÀ - DO vALoR
2.1 O MunicÍpio transÍerirá para a OSC o valor total de RS 3.000.000,00 (Três Milhôes de
Reais).

CúuSutA TERCEIBA- Do GESToR

3.1 o MUNIcíPlO ilomeia como gestor do presente Termô de colaboração ãservidorâ Pollyana Nonata

da Silvâ , corforme PortaÍia Municipal ne - PMC/4a712A25.

3-2 São obrlgaçôes do Gestori

ú1,
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PREFEITURA i.lUilICIPAL DE CON(iONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l- verificar sê a OSC cumpriu a obÍigâção de divulgar os dados dâ par(erla celebradâ com a

Ádministração Fública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - foímalizaÍ ao seu súperior hierárquico á êxistência de íátos que compromêlâm ou iJossam
comprometer âs atividades ou..metas da parceria,e de indÍcios de irregularidades na 6estão dos
recursos, bem como ãs providências a serem adotadas para sâná-las;

lV - êmitir o rêlatórío técnico de monitoramento e âvaliação;

V - emltír parecêr técnico conclusivo de análise da prêstâção de contãs, levar,do em considerâção o
conteúdo do relatório técnico de monitorâmento e avaliação;

Vl - disponibilizar matêíiais e eqülpamentr,§ tecnológ,cos neceEsários às âtividâdês de monitoramento
e avaliação, quando couber.

3,3 Caberá ao gestor, nos termos da Artigo 32 dD De€rÊts Municipal 6731, d(} 16/10/18, a emissão,

no pÍáao de 15 lqulnze) dlas corridos, contadps do encerramento de cáda himesttoi de Behtório
.Técnico de Monltorâmenio e Avaliaçáo da parceria celebrada. que será submetidt à comlsgão de
monitoÍamento e avaliação, que o homologará.

3.3.1 O relàtóÍio técnico de monitorart€nto e avaliação da oarceria, sem pre.iuÍzô de outros
elernentos, devêrá aonter:

t - descrição das atiúdades, metas e indicãdores êstabelecidos;

e dêta de retúrno p!ra vÊrificàção do pl€flo atêndiment..

lll- declarãção de cumprimento da cbrigação cont;da no Art. 11 da Lei li.Ol9l2O14.

2.4 Na hipótese de o relatórlo Íécnico de monitoramen:o e avaliação eviclenciaí iíregularidades,
tais como dêsvio ds finalidade na ãplicãçãg do recurso da.parceria, at.asos na execução das
açõês e metas, dêscümprimênto ou inadimplência dâ OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor dâ parceria notiíicar.á.ê osc para, no prazo de ate 15 {quinzê) diâs colridos:

| - sanaÍ a irÍegulàridàde;

ll- cumprir a obrigação;

cumprimento da obrigação.

3.4,1 O relatório !écnico de monitoramentq.e.Avaliação será hqÍnoloEiado pêla comissão de
monitoramento e ãvaliação no prâzo de 10 {der} dias conidos â contar do seu recebimento.

3,4,2 D€poi§ de haãologâdo p€lã comissão de moíitôrâmêns e âvàliâ(rão, o.rêlatório.técnicô
de monitoramento e avaliaçâo deverá ser encaminhado à Diretoria (le Convênios para ser
anexado aos autos do respectlvo processo administrativo.

3.5 Caberá tarnbém. ao gestor à.elaboração de psrêcer té.nico:.§obre âi.presta{;âe de contaA levando
em consideração o ronteúdo do(s) íêlâtório(s) técrxco(s) de monitoramento e Avaliãção, sobrê a

. coníormidade do cumprimsnto do objêto e os resultãdos..alcançêdos durante a execução do terno de
fomênto.

3.5.1 O parecer técnico sobre as prestaçóes de coítas, a ser elabor;rdo pelo gestor, lévará
em consideraçâo a êxecução fisicâ.êos ratatóiiôs de cuúprimênto do ob êto apresÊntados pêla
osc

@
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FREFEITURA i'UNICIPAL OE COiIGONHAS
CÍDAOE DOS PROFETAS

CúUSULA QUARTÀ - oÀ coM|ssÃo DE MoNIToRAMgNTo E AvAuAçÃo

4.1 - O MUNICíPiO nomeia para membros da cornissão de Monitorarrento e Avallação os servidores;

Renan Souza Merces,losé lsaíâs Mirandâ e Râquel Cristinâ dos santos conlormê PoÍtaria Municipal ne

487 /2023.

4.2 - Este termô de pârceliâ será monitôràdo e âvãliado mediântê ôs sêglintÊs procedimentos:

ai análisê do obletivô ê suâ finalidade;

b) acomparihainêntÉ lnansal dâ pÍestaçáo dos serviços;

c) análise ds relatórios dos trâbâlhos deservolvidôs;

4.3 * Nos ter&os do Artigo 3§, §3e do Decreto Municipál 6731, ,de 161LO|L8, a comissão de
monitoramemo e avâliâção se reunirá mensalmênte, com o intuito de proceder à avaliaçào da
execução da paÍc€ria ê a análise e homotogação do :'elatório elaborado peio g€stor.

4.4 - A comissãs de moititoramentô e avâliação podará solicitar assessorâmento técnico de
especialista quê não seja membro do colegiado pâra subsidiar seus trabaiho§.

4.5 - Â comissão .de monltoÉÍnerrto e avaliação reallzaaá visitas técnices quê deverão ser
circunstanciedâs em têlatório de visita técnica guê será enviado à OSC para conhecÍmento,
esclarecimento e eyentuaig ptovidências, cuia execução poderá ensejar a .€visão do documento.

4.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 {um) ano, a Administração pública, por mêio do gestor da
peÍceria ê da cornissão. dermonjtor.âmentô e avâliâção, rÊâlirârá, sempre que possivel, pesquisa de
saüsfação com os beíeficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na
avâliação da parceria celebradã e do cumprimento dos obiêttuês pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metâs e ãtividades definidas.

4.7 - Serão utílizados indicadorês para afenção do cumprimento dâs metas ê os meios dê vêrificação,
conforme Plâno de Trabalho anexo a estê Termo.

cúusuLA qut rA- DAs oB8t6ÂçÕEs Dos pARcElRos

5.1 - sÃo oBR|GAçÕES Do Muiltcípto:

â) Fornecer os re€uÍsos par:l â execução do objeto;

b) transferir os recursos Íinanceiros, de acordo mm o cronograrna de Desembolso do plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da osc em instituição financelrâ pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e frscaltzai a'eiecuçso da parceria;

d) emitir Belatório(s) Iécnico(s) de Monitoramento e Avaliãção da pâr.cêria duranre a.vigância di:

obleto;

e) re€eber e analisar a§ pre§taçôes dê ccntas encôminhadas peta OSC;

f) êlâborar elucidativo,irarêcêr {ótclusivo sobre a prcstaÇâo.aê contas da OSC, â fim de âtender aos
princípios da legalidade, rmpessoaridade, moraridade, pubricidade, eficiência, economicidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CI.}ADE D()S PRÕFETA§

conformê ã

(art. 59 da Lei 13.01912014);

g) apiicar âs pÊnâlidâdês pÍevistas.e pioceder às sanções administrativas nec lssarias à exigÊncia da

restituição dos recursos transÍeridos, constãtâda inadi'nplêncra em prestar crntas ôú execuçãô em

desaco rdo;

h) publicaroextratodestêinstrrrmêntonositioeletrônicodomunicÍpio,corformeàrte.38dãLei

13.019/2014:

i) nolificar a ceiebraçãc deste instruaôento à Câmara Municlpâl.

j) demonstração de que os obJetivos e íinalidades institucionaís e a capãtidad{, técnica e opetacionâl

da organizaçâo da sociedadê civilfôram avaliados e são compatÍveis com o olr.it:to; conÍorme artg. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano da trabalho, ê sêr apresentado ncs termos da têi 13.019/2014; ârte. 35, lV

5.2.- §ÃO OSRIGAçÔE§ DA OSC:

a) responsabili:ar-se pela execução do objeto,

Primeira;

no que diz respeito às despesas dê custeio, de investirnànto e de pessoal, confirrme o caso;

d) prestâr informações e êsclârÊcimêntos serngrê quê sôlicitadôs, desdt quq neces#ríos ao

acompanhamento e controie da execução do ôbjeto;

e) permitir livre âcesso do gestoi, do responsável pelo Conirole lnterno.,dos mt mbros da Comlssão de

Monitorâmento e A,valaação do MUNICíPIA, ãos processos, aos documentos e às informações

referente5ae5teinstrumento,na5in5ta}açôe5dao5c

f) responsa biliza r-se pêio pagamento dos encarBos trâbalhistas, previd e nclári )s, fiscais e comerciais

r€larivos eo funcionámento da instituição e ao adimplemento deste Termo de l:omento, mantendo as

certidões ne8êtivas em dia, não se caracterizando responsabilidade snlidaria ou subsidiárja do

MUNIdPIO a inadimplência da o§C pelos resÊêctlvos,pâênmentos, os ônus ln(ldente; sobre o ob.lêto

da parceria ou os danos decorrentes de Íestrição à sua execução;

profissionais e pagamento. dos respectivos salários. gerenciamento e coordênação dos tra!,âlhos,

flcando pÍoibidã a íedistribuição dos recuÍsos a outras entidades, congêneres ()u não1

h) observar todos os õtitérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, praios e os custos

preü§los; :



PREFEITURA I,IUÍIIICIPAL DE CONGONHAS
clrlAoE Do§, PRoFrrÂ§

i) fião praticar d€svio dê fínalidãde na âplicaÉo do rEcurso, ãtr.â§o 0ão.iustiílcado no cumprimento das

etaÉas, prátie;s atentatórias aos principios fundamêntais dã Adminislrâção Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria Ê deixar de adotir ês mêdidas saneadorâs

eventuàlmente âpontadas pela Administração Pública;

.i) comprovar a exêta aplicação da parcela anteriormente repassada, nâ forma da legislação aplicável,

mêdiantÊ pÍôcêdimento de fiscalização da AdministÍação Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar âs môvimentações financeiras rêlacionêdãs aos recursos dÕ prêsente termo em contâ

bâncária especffica em instituição financeÍra pública (Banco do Brasil ou caixa Êconômica Fêderal);

t) manter os Íecursos aplicados no mercâdo finana€;ro, enquanto não utillzados;

m) manter-se adimplente com o MUN|CIPIO naquilo que tange à prestâção de contas de exercÍcios

anteriores, assim como manteí a sua Segutaridade iiscal perànte os órgãos da Administração

Municipal, Estâdual e têderâl; i

n) efêtuêr o seu regisffô contábil e patrimonial em .ioilfoirnidade iom as Normas BrãsilelÍas de

Contabilldade; ''

o) enviar ao MUNICíPIO cópla dos documehtôs quando houver altçração da diretoria ou do estatuto;

p) divtrlgar esta parceria Êí'l seu sitio na ;nlernet, caso mantênha, e em locarg visíleis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas a§es, conforme art. I i oâ Lei 13.019/2014, com

a5 seguint€s informações: â) dâta dâ âssinaturai b) identificação dô instíumento; c) ldentiftcação do

órgão MUNIcíPlo; d) nome da OSC; e) ns. do CNPI da o§Ci f) dêscrição co objeto da parceria; gi valor

total da paÍceria e valores Iiberados, quando Íor o caso; h) situaçào da prestação de contâs da parceria,

devendo informar a dãta prevista para a sua apresentação, a data em que foÍ apresPntada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e paSos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe dê trabâlho, as funções que seus

lntegrantês desempenham e a remuneração prevista para o respeclivo exercicio;

ql ossegurar e destacar, obrigotoriamente, o participação do MUNiCíflA em tada e quolquer oçõo,

promociondl ou nõo, relocionodo com o execução Ca abjeto desdrito no presente Teimo de Fomenlo e,

obedecido o modelo-padrõo estabelecido pela PR€FEITURA DÉ CONGONHAS, colocor o morco do

MUN|CÍP\O DE coN5ONHAs nas plocas, painéis € outCoo.s d.e identirt€Gção das obras e projetos

custeodos, no todo ou em porte. com os recursos deste Tefino de Fomentô, no mesÍto tomonhô e

locolizoÇão do nome do PREFEITLJRA DE CONGONHAS e em destoque ent reioçõo o quolquer outra

FE eAlfq$Ê.fiÊ rqrtl'|ais( ilr.46{lno - aÍü6t!§a^n-1re,.o§+r!t{ql:t*,, r{r.§q,l!!roôt8i* ar: l gâr.Éao. *r..r*,,riarú.|r,{{qrx
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PREFEITURA MU}IICIPAL DE coN'soN}TA§
CIDÂDE BOS PROFEÍAS

morca que venha ser aplicodo. A arte deveró ser previamente aprovodo pelo ieüetdtid Municipot dc
Governo - Assessoria de Comunicoção lnstitucional.

cúUsUTA §EXTA- Do RE6IME ,URíDIco DE PEssoAL

6.1 - ltlão se sstabelecerá nenhum vínculo de naturera juridim/traba lhislar de qualquer espécie, entre
o MUNICÍPIo ê a equipà que a osc contratar para a execuçâo do píojero ou atividâde constante deste
instrumêntô, se for o caso.

cúUsUtA SETIMA * Do REPASSE

7.L Para a execução das atividades previsaas neste t€rmo de parceria, n() prêsente exercício, o

MUNICíPIO transfêÍiÍá à QSC, de acordo com o CronogÍamê de Desembolso (lo plrno de Trabalho, o
vãlor de R5 3,000.000,00 {três milhÕes de reais).

cúusuLA otrAvA- DA t-tBERÀçÂo DAs pARcELAs

repasse único de rêcursos, â osc deverá, para recebimento desta única parcela, estar em diacom sua

regr,Jlaridade Íiscal (as ce.tidões abaixo especificadâs):

| - CertÍdões negativãs ou positivas com efeito negativo, devidamente atuãlizaílas:

a) certidâo coniunta Negativa de Debltcs Re,ativos aos Tributos Federais e á D ivrda Atlva da Unjâoi
b) cêrtidão NêBâtlvã de Débitos Estaduar ou decraração.da que â osc não pos!;ui inscrição estâdual:
c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidào Negativa de Débitos Trabalhlstas - CNDT.

e) Certidão Negativa MuIicipalj

§ 19 Quando as cerlidôes, de que trãta o inciso l, não estiverem disponíveis r:letroniçam srr1e. 3 956
será notificada pàrã regularizar a situaçào e apresentar ê respecrivâ certidâo pirra liberação da parcela
prevista no Cronograma de Desembolso.

cúusurA No*Â!- oA DoÍAsÃo oRçAMEilrÁRA

9.1 os recursos finânceiÍos do MUNrcÍpro a serem repassados à osc correríio à conta da seguintê
classiÍicação orçamentária: Ficha: 14g4; órgáo: 27; Unidade: 01. Função: 13. Subfuação; 392.
Progrâma; oo23. Atrvrdâde; 2.243 - Apoio ao cârnavat de congonhas - curtura - .3.s0.43- subvenções
Sociais. Fonte: 1500.

cúusura DÉctMA * DA MovtMENTAçÃo Dos f,E€unsos

PR^ÇaPiÊl'ocxr€xuBíT83t{€r('3r'cÊlTrRo-col{Ôol'lHA6.r'lô-cÉprÉÁlts-Í* 
(!r} !r! l. t3@. Írí: (!1) .r7a. .raaD - }li',.É,Ioíà.&r!g@(E
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PREFEITURÀ TíUNICIPAL DE COHGO}IHA8
ÔÍT}ADÊ O(}§ PTiOFETAS

i 10.1 ' O rêftrsô sêrá- d€positàdo eFn conta corrente da OSC em instituiçáo ÍinânceiÍa pública - Banco

do Brãsil ou Caixa Econômica fêdêíal, espêcífica para o objeto ê isenta de tarifa bancária.

'' ' 0 recurso, enquanto não empregado na sua finalidade, será obrigatoriamente aplicado no mercado

financeiro.

10.2 - Os re$dimentos serão âplicados no objeto dà parceriâ, estândo suje;tos às rnesmas condiçôes

. de prestação de contas exigidâs pârâ o recurso trânsferido.

i0.3 Os pagamentos devêrâo sêr êfêtuados somente por transferência diretã ao fornecedor (DOC,

TED) - transferência eletÍônica sujeita à idêntificação do beneficiário cessoa fÍsica ou jurídicã,

inclusive dos ernpre6ádos, vedado usar cheques para sêque ou queisquer pagamentos.

çúusu|Á DÉclMÂ pRlMEtRÂ - DA REsflTu$Ão Dog REcuRsos

11-1 A OSC comprornete-se â restituir o valor r:epassado, atualizado monêtariamente desde a data do

lêceblmento, acrescido de ju.os lêgaig na forma da legisiação aplicável, para o MUNICÍP|O (contâ

coriente da prefeitura de Congonhas de ne,6846-2 na agêncla 1793-0 do Banco do Brasil), nos

geguintes casos:

' 
a) inexecução do objeto;

b| falta de apresentâçâo dê prestação de contâs no píazo exigido;

c) utilização dos recursos em ílnalidadê diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emêrgência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberaçeo do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, Einda que não tênha sido íeita aplicação.

cúusulA oÉoMA sEcuNDA- DA pREsrAçÃo DE coNrAs
r: rA apresentação dã prêstêção de contas será acompanhada dos sêguintes documentos:

l- oficio de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestaçôes de contas, constando o

.. n9. do tànno e qu. é pr$tação dê contas totali

ll - se a OSC entregar documentos parâ sanar pendências de pÍestãção de contês já apresentada,

deverá rambem fazer docurneoto inforrnando o ns. do oficio do técnico analista de prestações de

contÃs côrlespondente:

Itl - certidÕes nê8âtivis ou positivãs com sfeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

deyidamente atualizadâs {deverá ser apresentadâ nova certidão sonrente se a âpresentada

ânteriormentê est iver vencidal:

. :,a) cêrtidão coniunls Negativâ de Débitos Relãtiyos aos Tributos Federais e à DÍvidâ Ativa da Uniâoi

PÉlçÀ!,ÊE§ÚêrfiÉ ruúÍ§*rB1 1r5'CEHTÊo. !,aqqóa{rl.Áa - $S " 6Ep âE4rÉm- rgl.t §1) ugt "18&- Ê;u: (:rl) 3731.i!at _ rilr/3on0s{i!..Í9.0q.ú}tr"*l



PREFEITUR/\ MUI{ICIPAL DE CON GONHA§
íJIDADE D()S PR<)FETAS

b) C€rtificads dê Begúlâridadê do FGTS;

cl Certidão Negativa de Débltos Trabalhistas - CNDT;

dl Cenidão Negâtiva Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representânte legal, rlue conteíá:

a! as açôes desenvolvidas parâ o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das mÊtas reíerentes ao periodo de que rret;! a prestação de contas,

âprêsÊntândo um comparatlyo de metas propostas com os íesultados alcanç;rdos;

c) os documentos de comprovação do cumDÍimento cio objeto e realizaçâo d,rs ações, como fichas de

anscrtção, Íistas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justiíic:do. O relatório de execução io objeto deverá incluir

dâtas e local das atividades / apresentações, quôntidade de público, mâterial de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de ExecuÉo financêirâi

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamêntos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lx - 3 (tràs) orçsmentos (quando for o caso1, para seleçào do menor preço ni âquisição dos mêterials

e contratação dos serviços. Deverão ser observadas às sêguiôtes oriêntaçõê!l

I A entidade deverá adquirir os prodtrtos efou contrater os serviÇos pelo mílnor preÇo de cada item,

ou seja, se os produtos/serviços forem adquiridoslcontrêtados mediante ir menor proposta global,

será cobrada a diferença de valores de sãda item, se houver.

' Na çotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitaçã0 cujo objeto inclua bens

e §erviços sem similarldade ou de nrarcas, características e especifi€açtes exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicãmente iustificável, ou ainda quando o fornecimento de tais matêriais e
:erviços íor feito sob o reBime de âdministrâção contratada, previsro e discrimrnâdo no ato
convocatório.

' A êntidade elaborará o pêdido de orçêrnento contêndo â especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregara às e m presas/pr,:fissior a is, que o devorverão c rimbado e assifiado. Nc

orçamento fornecido por pessoa fisíca deverá constar o n9. do documentc de identidade ê do CpF.

' cotâçôês feitâs por internet sêrão ãceitas somente no caso dã impossib lidade dê fornecimento
pêla5 outras empresas, comprovadâ ros oÍçamêntos. Nesse caso, e obrigâtór,o constâr o nome dâ

enrpresa, não sendo aceitos orçanrentos de sites de busca.

ràÀçÁ PfiÊS8€t{ÍE ruaÍÍÊÊT ã( l!ê _ cEljÍÊo ' Gott@lllÂB ' )íc - ÇEP 3c4r óolrc - rEr.: r!t) !}B1. rttoo - iiÀr. 6i) !z 11.t2ag - i.nxr,.o"üorrr.,n .coü.b.



L4,nclsodo tê

XVll.- decl ar quitaçâô dos encârgôs e dirêitos ttãbãlhi

Xll .. recibo de do saldo rêfnanescente

prajêto

não sê

recebendo

' ,à pâtillnqala l; ,

xvlll declaração do representante legal acerca da realização cias dêspesas da parceria er.r
.,. tli . . . .. .... ....1 i iit..r.,.

i i:.:i.icônÍor-i§idãde criil ô§ pÉinatplôs dailêàálid;âde;::iinpê§ipiliêidê,]disr.âiidádêr..publiaidtilê, ãf(ciêriia,

motivâção e interess" público;

XIX - outrôs documentos que se íizerem necessáriros à adequada prestêçâo de contas, a criteriô dô

§ervidof q: setor responsáygl

.14, ',i t!: ,..r_t.



PREFETruR& MLN|ÊIPAL DE COtl ôONHA§
.jII}1\BE Ct}S PROFEÍAS

§ ls Todos os documeirtoe de paeslação de '-ontas referidos n€sta cláusulâ (levem seÍ aprelentados

em via original (que será devolvída à entidaCe) e em cópia legfuel. Não serão;rceitas íolhas picadas.

§ 2s As rprestaçõÊs de contas e as respostât.â pendânclas êspêcificedas ãm ofícioi dewrto ser

entregues diretamente aos técnicos analistaj de prestâções de contas.

§ 3q As despasas serãô comprovadas Ínedbntê docuírnentos {Êcais, nos,quais devará constaro ns. ds

têrmo, deveído ser emitidos com cl-areza e seD rasuras, na forma da legisiaç;ro e em nôme da OSC.

§ 4e A análise dê prestação de contas não irnpede or,e e âdministração públic:r promova a instauração

de tomada d€ contâs especial antes do termino da parcÊíia, ante evidênciz s de irregularidades na

execução do obieto. Nesse caso,lo dever de prestal contas surge no momento da liberâÉo de recurso

envolvido na parceria.

§ 5ç Autorizadâ a intêgração ao patrimonro dâ OSc dos bens remanescentes quê tenham sido

adquiridos. produiidos ou tiânsformádos em deiorrênclâ dã elaecuçào destê trrrmo, a entidade deverá

éÍwlãr,.iunto à prestaÉo de contâs, prwa r.lo registro contábil e patrimonlal do bem.

§ 6p A inadimplêncla ou irrgEuliiidade na prestâçãe {je Çaqtas inabilitaíá a O:;C a participôr de novas

pêrceriai ou acordos com a Administração §Íunlcipel.

§ 7e A prestação de contas 5erá analisada e avaliãda pelo MUNTCÍÉ|O sob dois aspectos, em especial:

I - técnico: quento à ercecu*o íiEcâ. cumprimer,to dó PIãno dÊ Trábalho e atingim€nto das.metas dê

execução do objeto, p;d€ndo ô MUNlClPiO valer-se de rálâtóilos ou laudos oe diligênclas. inspeçôes

ou vistorias e também de informações ohtidâ5 de pessoas beneficiâdas, berr como dÊ autorldades

públicas orr outras entidades;

ll : financeir,o: quanto à corretá.ê rrgular'ãpli(â§ã§.dqs recurs§s financeiros. no5 termô5 dâ ltgislaçãb

que rege a administração públiça. 
:

§ 8e Após a âplicação da parcela, será apresentada a pÍestação dê ,!|ttas do tolal do reaursa rec€bido,

ou seiâ, a prestação de contas final. Deverão ser aplesentados os Anexos: E . R€letóÍio de Execução

Íinânceira, F - Execução dâ Receita e Oespesa. I - Conciliação 8âncária, o Relatório de Cumprimento do

Objeto e o comprovante de recolhimento do salclo de recursos, se houver. A p.estação de contas final

será ápresêntada ao MU lcíFto atér30 (rrlntà) diâs.asôs a dârâ Íinàl da Vit:ência deste termo, ou

conclusão do objêto, ou, igualmente, até ?0 (tf,nrã] diâs após a data de,sua denúncia ou rescisão.

§ 9r Àpartk.da data do recebirylento da pÍestâção de contas fihel, o MUNICÍPIC|, cgm base io disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo dc ate 150 (cento e cinquenta) diã:i pâra análise,

§ 10e O prazo paÍa âpreciar a prêstação de contãs íinal poderá ser p:.orrogado por âtó 30 (trintâ) dia§,

desde que^devidamênte justifisâilo.

PRaÇ^PBESDETE xU3tI€ôtlE ( r!!l - CêIíTRO - C,OIEOôaHÀS - tgc - ClF 3ó419aOC - TEL.: ítl) 3ri1.1&O - r x:lr1)343 .1rra6. És'tô;rxa..úfl3.r.li
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PREFETTURA iIUHIGIPAL OE CONGONHA§
cinnoe EiÔ§ PRoFÉrAS

§ lls o transcurso do p.àzo deÍinido anterlormênte e de sua eventual prorrogação, sem que âs contas

tenhâm sido apreciadas:

a) não.impecle que a OSC paÍticipê de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

"'b) nâo sígnlÍica irhpossibilldàdê de iua apreciâção em datâ postêrior ou vedação a lue se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressârcir danos que possam ter sido causãdos ôos

cofres públicàs.

§ 12o Se o trânscursô do prazo Ê de sua evêntuâl prorrogsção se der por culpa Êxclusivâ da

Administração Pública Municipal, sem quê se constate dolo dã OSC ôu de seus prêpostos, não incidirão

jr.tros de mora sobre os débitos eventuãlmente apurados, no período entÍe o final do prêzo e a data

em que foi emitlda a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem preiuízo da

atualieação monetária pela Unidade Fiscal do municipio de Congonhã5.

§ L3-o Estando a prestação de contas em desconformldade com as normas deste termo, será emitido

oÍlcío à entidade com prazo pata saneamento das irregula ridades.

§ 14e A aprovação dâ prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

{trinta} dias após a homologação.

§ 15c Os documentcs referidos nestã cláusula serão mantidos em ârquivo em boa ordem, no próprio

locãl em que Íorem contabilizados, à disposição do MUNICíPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizaÍ sêrviços de contabilidadê de terceiros, a documêntação devará ficar arquivadâ nâs

dependências da OSC.

cúusUTA DÉCIMA TÊRCEIRA * DA VIGENCüÀ

13.1 Este instrumento tem viBência 90(noventa) dias a partir da dâta da as§inãtura, podendo ser

prorroSado, de acoroo com o interesse das partes.

parágrafo único. O MUNICíPIO prorrogará de ofício a vigância destê termo se houver atrãso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atrâso verificado'

cúu§UtA DÉCIMA qUARTA - DAS VEDAçÕEs

14.1 Fica vedado à OSC:

. aI a íêdistribuição dos recuÍsos recêbidoç a outras €ntidades, congêneres ou não;

' b) rêalizâr despesas s pagarnêntos fora da vigênciã deste teÍmo;

c! utllizar os rêcursos parâ pâga!;1ento de despesas não compatíveis com o obieto dêstê teÍmo;

{} erecutar pggameítà âirtecipairo à fornecedores áê bens e-ierviços;

eltransferir recursos da conta corrente específica pêra outras contas bancáriãs;

pnrOAPRÉ31ââ.'rÊ !()§frÉc|Êx, l3a- cÊxÍÊO - toNoon}lÁ§ - ríÊ - §É" 3t4i*{!O . rE!.r6n} lr§i. iroo - fiü: (Jl ) 3r3r.lato - i yr....í{ÉL.,}rr-9rry,!í
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postêrior r€ ssaíci rnento;

g) deixar de aplicar os recuTsosj

h) pagâr. e quâlqu€r titulo, sÊÍvrdor ou emoregadc pubrico .om recursos vinÍ ulados à parceria, salvc

nas hipótesês previstôs rm lei específica e ne lêi de dirêtfizes orçamêntériasi

i) pãgâÍ despêsas cujo fato gerãdoÍ tenhê oc..i'riio antes da vigência do inslÍumenÍo da parceria;

j) pagar despesas a títulc de tãxâ de admin;slrêçãol

k) pâgar multas, juros ou correção mônetária/ !í',clusivê ,'êferentes a pagamêntos ou â rEcolhlmêntos

fora dos prazos, salvo sê decorrentes de at,i53s da ArJ.nin straçáo Públrca M Jnicipal na liberação de

recursos financeiros

cúusutA DÉç|MA qurNrA - DA.Rt5üsÃo E DA tlEt\[úNc]Â

15.1 - O presente termo podeÍá ser denuncíarjc qr: rescindicio pelos participes a qualquer momento,

ficando as partes Íesponsáveis pelas obriga.;Ões de.cí entes ao tempo de vig€ ncia

Constitui motivo para rescisão do prêsertre te:mc o descumprirnênto de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularrnente quando côn>tâtJia oelo MUNICÍPlO a uiiliz:'ção dos recursos em

desaccrdo com o Plêno de Trabalho cu a t3lsiàilde ou incofreção de iníormação ern qualquer

documento apresentado,

15.2 Por ocasrão da conclusão, denúncia, r.:s.-:são ou extloção da parceria, os saldos financeiros

remanesrentes, inclusivê os provenientÊs de! iê.eitas ôbtidas das aplicaçõeÍ financêirâs realizadas,

serão devolvrdos à administÍeção pública no j]r:r., impíoírogável de 30 (trinta) dias. sob pena de

rmediata instâuÍação de tomadâ de contas 3;:ecial dc responsável, providerciada pela autoridade

competente da adrn inistração públicê.

CúUSULÀ DÉCIMÀ SEXTA - DAs SANçÕE§

16.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o piano de trabelho e com as normas da Lei

73.Of9170f4 e da legislação especiÍica, a âdÍninistÍação püblica poderá, Barirntida a prévia defesa,

apticar á OSC as seguintes sanções:

l- advertência;

ou conüato cúm órgãos e entidades da esfera dê gôverflo da administrãção púltlica sancionadora, por

prazo não superlor a dois anos;

contrato com órgãos e entidades de todas as ssÍeiai de governo. enquânto perduraÍem os mÕtivos

PR ÇÁ PtrÊgDe§tE XUeÍ6Clr€X, t!§ - Ct {rho -ocn coôlHÂô - Àtc - cEÊ :rêJ raoü, - tEt.: í31: !r!1.ís - aar: G1) 3nr tào - tr...Êdlr.,a.íJn9.ee!Êí
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deteíminar*es.dâ pufiiçãô ou até qre seja promovida a reâbiiiteção perante a própria autôridãde que

apllaôu â. penêlidade, que será concêdida sempre que a OSC ressarcir a admlnistração pública pelos

prejuízos resultafltês e apó9 decorrido o Drazo da sanção apl;càda com base no inciso ll.

cúusuLA oÉc1MA sÉflMA - DAs ALTERAçÕES

17.1 Éste têrmo ou o Plano de Trabalho poderão ser âltêrados, de comum acordô entre as pãrtes,

mediânte proposta devidamente Íorrnâlizadâ e justificada, a ser leita no prazo mínimo dê45 (quarenta

e cinco) ijiàt, que será anêlisâdâ pêla àdministÍaçâo pública ê, sÊ âprovada. será ob.iêto de t€rmo de

aditâmento.

Poràgrofo único. Admitir-se4 aiteroçdo do Plano de Troboiho (Jm prévío aprecoção do

MuNtCí,PlO, Íicondo vedoda o olteraçia do objeto em qualquer ltipótese.

GLÁU§UTA DÉqMA oITAvA - BO DIBImO DE PROPRIEDÀOE

18^1 Ao término da vigência deste Íêimo ou. quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua

denúnc§ ou resclsão, os benr .rqmà1ie§ce nte3, s€ lôr o cãst r.que tenham sidô adquiíidos, produaidos

ou -lraniiormados em dÊcoarência de sua execução poderâo itriegrar, a critério do MUNICÍPiO e

obsêryâda a legislação pÊrtinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC

adquirirá o diÍeito dê propriêdade de tâis bêns. Não hâvendo a intêBÍação, os bens deverão ser

trânsÍêridos aô MUNICÍPIO no prazo de 90 (novêntaI dias, e este dará, a seu criterio, a destinaÉo mais

âdequada, tendo em visra o interesee púbi;co.

§ le â intêgração ao patímôrlio],.q?- OsC somênte ocqrrerÉ quandó os bens forem necessários parâ

assegurar que a entidade pron:ovâ a continuidàde do oÍojeto / ativrddde.

§ 29 Autorizada a integràção ào pàtíimônio da OSC, a entidãde deverá enviar, lunto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem

cláusutÁ DÉcrMA NoNA - DA puBucAçÂo

. 19.1 O extÍato do presentê.termo será publlcado no sÍtiô eletrónico do município. de acordo com o

disposto no art. 38 da Lei ns. 13.019/2014.

ParágraÍo único. O MUNICiPIO e a OSC obrigam-se a da' publrcidade à este teÍmo, de acordo com o

. disposto na Lei 13-019/2014 e ãlterâçãô-

cúUsurÀ vt6ÉsrMA- oo roRo
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Meíaki

de Minas Garair, para esciarecer as

dúvidas de ínterpretações deste instrumei.r re:olvidas a lministrativamente, nos

termos do art, 109 da Constituição Ferje;al.

cúusutA v16ÉstMA - DAs D,spostçÕE-< f ,.-,it:,

20.1 E, por estarem cientes ê acordadas c,:»r .:,: ar:-,r::iLles e ciáçsulas estabel:cidas, as partes Írrmam

o presente instrumênto em 2 (duaslviâs:ti: ;ê,-,;ll ineí e ;?rr:a.

Congonhas, 13 dê fevereiro de 2025.

Dirêtora Exetutivã

P REFH,f f ,,,! i: ::.. rd i"l t:.Ç í1PAL DE CON'§OrtlHAS

Secreti'i:'l:r .t;;r,,; ii:;.,r de ii.iturâ

AirJ t:.i.1 - ic:. u f.ah..:o
Prefeito À4:rni:::: c: l, ji €iingonhas



PLÀNO DE TRABAI"I{O
,T§RMO DE PÂ,RCERIÂ

CNPJ r 16.?52.J.lí'/00ôl -02MLNIC Df, CONGONIIA§

ENDEREÇO: P.âça P.esid€ntc Kubischck - 135 - Cçíttro

Uf : Ma; CEP:3ó.4104ó4Mt §tchlo: csngoÍiÀs

NOME DO RgSPONSÁvEt,r Ánd(rson Costa Cabklo

Prefeito

ENDERF,ÇO: REa H§ráçio dc Queiroz.3Sl - R§5Ário

(FP: lí,400-007 ]'ET,EFONE
r 3 r) 9t987-2342

MUNI-fPlô: Co;selheiro I.siàir.c

AGÊI\CIÂ: OI2?CÚNTA CORRENTE E§PECIFIC.A: 5?ô6]7It57-9 BANC{JT 104

NOMÊ »O RESPONSÁ\.SLI Kêzia Crisri.ta Albrâo dos R(ri,. Carlho

ENDERI]Çôr Rua horáçio de QuciÍô2, l4: - Àfàlm:o!$rt§ ,01 - Rosiriô

CARGOi
PRESIDE}TIE

TII§FO\T:
(l l.) 99401-57r2
(31) 989§?-?3{2

F-MÁ.IL DÀ Ê§TIDÁ'}E OU I]O RÊSPONSÁ\'ELI
kezia-albino{fu mail.ronr I môrhrsedlbÍrosíagmsil.côm

O llstitnto SocirEülural Msaki é uII|â Org.niaÉo dâ Socied&d€ Civil (OSC) .ecqüc.ida pel! $úa orDírla ahro4ão Ea proboÊa de pro-ielos

cultursi§. soaiâk e de &sarvoh'iÀreato aoEtuaitáriô- $É expertisa ern gcatãô de evêltôs, conl{, feltivâis c progÍilDrs cqlturais. desucn-re pcla

cÍiciênci, na ulili.e,ção dc rcqlrsüt pribli!,Àr I privado§, pmnloveado lranspaÍ8ncia e impà)ls sociâl.

lorBmiz8çfu dc svcElor cultunis dc grandc poúq fo$entardo o tüúúr) loir.'úl e ! ecsnlxEit çrisiiva"

lDelrnvolüÚl dto d. irojelo6 volBdos ps.À í vâlorizní.no de rsdiçõ$ c id.ntidsds suhu!êl.

lParcerias cstraÉgicas com rurnicipros. garantinrlo agilidade nos procr:slos c Íeduiio dê cwrôr pân 05 cofres püblicos.

lScu nrodclo de gestÀo proIíovc inovaçào, ilesenvolvir"rrcnto sustenüt el c iDctusào sosigl, alinhandosc aos objetvos de íoarrÍmr a çul$rô e o

ldcscovolvrcoto locrl.

O hisúúo de reeliie«;ões do Inúitutô inrlui

val de CoÀgonles 20:5 - Culrura. Tmdição c l)esen!,ohinEDto Pêriodo dc cx{.cuçãrrl

fe!,/f,o?s a ibrit/10:5

P ági..atllDatâ Emissâo:14l02/2025

,ry'-

l.t, 
*-r.rro.:rt lcr., *t r.u,rrra,,

líl

lc,:r 
r. r87.66?

lff'0" "e 
t'*

lr -fitgrôRrço DÀ of,cÁ-\rzâçÂo DA sírciEDÀD! clvlL - osc



c cxecutar o Camavd d. ColBonha§ : ffB disr 2tifcvcrciro. 0l ha$o. 02lr[arço. 03,'rúârço e oA,irrârso dc 2025. c&
lacat estratéEicss da cidade. As aü\ idâdes r siJr§Et d!§sr\ol!rt'§ c a! d6peâ&§ Blêlliv€is estàe relisisnsdss no ÊlqDo de Erbalho

de34rvoh 9r 
'rsts 

projeto, o lüôtiluto So.iocrltutal MÇÍaki pi".terde at:8{{I os segtiote" olrrE filOS

OFERECER O}ORT!Ji\1D^DE§ frBrr síi$a§ locars, rcgisí{is c nc{igüail h(rstraíçrÍr seu tolsÍtlo, lomcítô rdo { c\rltura ç o çítrctcnirnenlo
RETRIITUTR A SOCIEDA-DE um erento de destn{u. rcgignêl, pÍomovêndo a valorü*ção cultual c ccooihrica de Congoúar.
ÂrcANÇÂR PESSOÂS, de todis ãs idadca e ôrigcoi, ptoE(rrendo iaclusão e iDregrr+âo social dürárte o ereÁto.
INCENTIVAR o FaÍicipât'Ào qti!s dâ r'onturiúade em otiüd.sder culormi* c n:crçatrvas.
CONSTRIrlR UMA B^5E CULTL'IIÁl-, lorlÁlêcendo s identrdadc loçrl e prornovcrxlo a diversidadc.
I1ORMÂR LIMA PARCIRIÁ e6cicutc com os ÕrgÀor púb§cos, âliolâda arx Í]rôjetqi .§in!égios do municipio,
FOMENTAR O TURISVO no municipio, pôsicionando Cortgosh&§ corro um polo cdirrrâl e lúrhüco nâ re!iio.

do ds J. estimn.sc qlrc â c.raÍr dc f,5 psssuss durÃ*le or dias do evento. êotle

CrmÂvâl dê Congolhâ. 2025 seÍi Í€.liz.do cln loc*is estatégiccx da cidôde. 1isârld§ . v.lorizâçfo dos esÍ açôs !úblic{rs ê o íllhor
inrêr!§ às ncccssided$ dos participantes r: vrsitá|rÊr. ôs prinsipais lôsàis c iofrÂêsmftrú dispí)nivsit írsfir.ft

çerrrnl palço5 de .poia, goq ikrrltiíaçà§, üatlhNiros $.1irni.§s I dleâs de sccssitlilidrdc
locrl §noliznsâs e Ãpoio loglslico.

safeo adágtados coníormc necêssário Fâra âlcndar Às nonnâs dr scguíânçâ. nscss:bilidsdÉ c cônfoío dos pâÍtisip rcs. Á
infÍEest ürâ ádisionai sc.á dcrâlhadÂ ,g pbno dc orccnçio s contemplará o» rcrviços r.ssrorisig comu liÍ{re l,l. r€gorsnça, supo[c rnidbo c

contnrlc dç rrânsito c scgura{ça públira-

urli\ersai.

- Prrça do lleirn Riô

ln fftlcslmirlra gsml

mcsas, cadciran c ponros de €ic.gi8 cl&.ica.

Mírechal Floriarc
Quaísiráo do Samba

Prôso Mertchal I
Dr. Poclrito Holtlêm ,irrlior (utrbllsmc§)

Cúsl§l de CongoÍllrs é um dos e1'entos t qis trsdicio[ai§ ]r isróri e uÍnaguardadan dade. §igniÍi

os r;uhurais, foíolecendo ô tuti.§lno e a ccr,üsmlt loaal.

0ata Emissãoi14/02/2025 ?ágioat?/



, tunstas rcgionais e Visitàülc.s de outrns lssalidâdes. Éslc grsnde flr.rxo dc pessoas r.r&r4l a inrp§nôrtia de utu eslrulllÍn Lr(m

Eda, gus âlcods (,ülq à dtaanda cultural qu§rto Às netÊssidüdes lôgisti{}!§

O eveÊto sêtÉ um iluponaotg srotoÍ pqa s economia local, geraado opora&idades pora proiissioaais da tegiâo, corlo Eúsicos, urtisto§,

§{,EcÍçi.Àlê8 e prcstsdorcs d€ se.vitos. Âó prâçôs ds ôlincnlâçâo coalâ!ào com a penicipaçâo de emprcendedores locais, cnqr,raoto lendas de

oteíec€rào ur a litrina para os produtos dâ ecorqmia c.iativa da cid.de.

diuro, a demando por hoslrtiagem serú el*r'aiJa, §om expeclâlivâ de lrülpsçâo lolal em hsteis, prrusirlus c irnóvcis dc alugrcl
Ertô moviÍneírto irtql€ctatd positivelbeÍltc § setor de turisíto: pr§.novçndo rcnda e de*nvolürncnto cconôr,r1ir:t.

alctder ao público ditEÍsiÍlado do .vcnto. s€fll tecessári! a tlobilizatào dc sqrripes ssFcializadas cor scgutançâ. linrpêzd, suporte

médico e orgrnizalÊo gfial, gsÍsmindo a €xecuçâo ds um Carnaral seguo, acessircl c bcrn ssbutüràdô

r Írur" o Carnaval dc CoEgonhas 2025 ÍrpreseÍrtôni lrúla oporiunidade üúirir ds prornovêl ê eidáde etnlrÍ\,cl ÍegioDal c estadual, corn â,r.lplâ

rulga4lo nos mcios dê cornwid.a;âo e nridias sociais" tçíbrsando I ifiigeÍlr ds Côngoflha* como um polo culnr:tl 
"*iln'ante

Págira3/

O Carnavst dc ColSoihss 2025 êsrii prsjctsdo palÂ inrpâ.1sl diretameotê c€Ícã dc 25.000 persor§, .Etrl rioodorEs dâ cid.de. Nristss
rcgionail e visitanrcs dç ourras locêlidâdês. tiste pribliço incluini:

- P!Íicipantes de irlocos çlrlovdesco, e atftçôes csllurirLi$.

- Eepectadotçs dos desliles e sho\Às muircai'.
- ComcrclâtrtB§. sÍt!.§àos e profiÉsionais locais envohi.k s Dtrs urividades

[ndiÍEtamentc. ô slünce do everrto slrá amplilicado po, rDeio de estrátegi!§ roôústâs dc di]ulgÂçâo 9m midios sociai§, vciculos dc iÍrprensa
rgiaaais o cst duáis, slém de parcaias com inoucnciadorcs digitais. Corr isso, cspcra-sc atingi: unu audiêncix qrle lltrapsssr I00.000
,rssoa§. fi'ínl€coudo a visibitidâde dr Coqgonbsc como uÍn polo .ultulal ê rlrístico-

. JovcN € Adukos: Frcqu€ntando os shúw§. bloeos eamavalescos c cvênrôs íoÍumos
- Emprc*rdalorcs Locaisr Eavolridos oas âtlns de Blimanloçãô. sícsaasto e prcst-nçlo dc servitos
. Turirtas: AlÍaidos pcla prograíuçao discrsiticada e pela íqueza cultural dç Cangonhâs

O Cümvat dc Congonhas 20:5 é inclusilo ê deorocráli§{:}. pmnrrueÍrdo a iBlegraÇâo óc diferênilcs Íaixas ctá!i{§, êbsses só.iaLs e onBenç

Duliurar§, cônsolidÂndo-sc como r.utt evcnto rl€ grâÍrde elcânsc c irÍlisclr)

- Famllias: PnÍdüipsndo ds âtivid{des rccrcadras ç sultarris
) públics alvo do evento ubrarge difei ertcs pcrtis:

A trEbdol,ogia de dcarqvolviruerr.r do Carnaval de Congoúas 20?5 segtrini procedialenros bcm definidos ç codEoisdos, côE fsco n!
aficiência, n"arspgrência c itpacto posirivo para a .ornunidâde e os pârticipantâ.

- Planejamerúo e Cronognma ii«all Elaboração de om cmuograma detalhetlo conr us cupàs . stividádes do cvcDtu. uclui&Js dglfi|Õ§,
shows. lêira: e açôes culturuis.

- Sclcção de ProÍissiooais E PaÍcerias L,ocaisr Cüôtmtasão de prutissiooâir da á.eã de lli-arcntaçâo, srgurança, Iimp€za, sêúde e infraesultun
e EgtabÊhcilncnto dc p&Ícerirs com clrpÍccndedore: locaia ç fom€ccdoÍês de produtos e serviçôs.

- Divulgt{âo e Cornunicação: Dasenvolvimenlo de i}l.I1â cslraúgia de diruissção ab{sogente. §om lóco cn't midils saciais, irtrpÍeDs3 rcgionel e

esBdüâI. aléÍtr de malsrisl prohli]tional imprcsso e ProtÍrxâo do evento Txn rncio do campanhrs diginris quc erUsj*m diicÍçnrcs Fúbl'cô!,. ]

l- Prcparaçào c Orgaoizaçiio dos Espaços: Montaggrn das Étrrllurâs d9 pslco, tsôdgs. banheiros quiEicos c áreâs decolvirência em lor'ais

lestriresicos 
dr cidade.

ÀTIl1I)Â08(S)
ÍRE§U}!O)

Data Emissão:14,/02l2025
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, - Resgstar c \-llorirsr talentor lôc.iri. |xomsveodo
autosstiÚr e motirsçâo por mcio da cxhur!,

3- l omBntÂr * ruri§lto rrr cidaiç c rcgiioi

. . ' 1,, .., l,'

crltrl !'.r'ri(jr:. liaira: , :.f)l:i r

t,i{i.:,: :i:ll.r::i'la r.l.i lri

c fjar\ii:i.rat, : alr :a vifnr.

+ Il,i.rr:t'ii:lr,ií, I vrriro

l- Pâíici1,açâo le mais dc l5 blo.G . E upos

artrsticos lof&is

2 - Prelierisx d(t rcri:tr dç 25.000 pesloôs ern toda!
!s alividades do err'ulo

3 'O§rpa{iio dí r{de hÕtclEin e i§cleme odc
l5olr no fâturafienh do coÍrÉrcio local.

4 - ÀLràÍsEr um públiço indi!§to {rs a'tsis dc
:0O 001) pcroa! aútrvés drs rÊdca sociais e

imprelr'rl

iiii 1tí-',r,.1..,}1{ ti$ Qr"-Af,ITATlvo§ E

QL,' \Í i :',.?lít)§ ll[, RISULTÀI]O§

lllcPnca em íedê so€iôlfoÉElsçsr I ImagÊlrr de CoDgônhâs

DF,SCRTÇ,1{} D[.Í{t.H.{D,\ rTrM

§uBl|rNÇÀO PAf{ ESCOT.^S Dr §A}rBÀ

sunvE\ÇÀo PAR{ Bt,(x (}§ c.\}rN^\,\t,rr§col

ATR^ÇÔE§ §t[;SICAI§ (Sho*s, t)cspesas I0Ícrrntcs *
R idl.'rs Té.'nicos [aI3 Cü]náriís. Alrrnelrlâsio. I lospcrfu s! :.,
cquipânrcttos par-a cititos qspccia§, Ctradoriü AÍisicâ,
Bnckl,inc e Equipüenros 'l ccnicô§, Ponio Íle spato pürr
{íisl&s)

PUBLICIDADE (Màreria gráfieo. criaçAo de mjdia-§- i;arri.
Ênpêço pora transrni$ào, cquipc dc foloErLr fuJ e !idr'oíil.ú.i.5
eqüi?§ tccnica gestso dc midias s.ciais e cri§€" atendi'nd to
irtr!Ícnsa. §qüipe t&Íics iÉteraçào (lisitel. gestâ(' dê r[:Li:.i
Jocinis, hlcguei.Íos )

'lrrrl:ío d{: l:it{rs c bardas Ít)cr,i,i

-+-
:iIir

tl]ll

l rr)\lit lrll
'r.:l:tr!irÂ

ft:iÀL

i.$ 180.000.00

R§ 540.000,00

RS 50_000-&)

- Promover â inclu§o c o bcÍE{stâr d! §oDruÍridâdc.

terecendo stividades cultuieis e rectsatiyat.

Fortâlecer â imagem de Coalonhâs comopolo cultural c

uísli.:r)

^\1{I()5 DE VERIFICACAOOBJETIVOS / META§
{qrÉntirativÊs. rnensürâlrcjs a seÍeÍlr âtingidusl

N(rmeÍo de Pessoas

l'onlcrrtÁr ir cqlturâ lo(al PDrlicipunles

tr'8u
(úD.

ntaç]l§(} (Rt)
at{) rGs

-;J
I l4

lÀruR]tÁ m)s R[(:t] !r!:{r:i

sÉRvrÇ TER(i- IRO§S

:ÍlarllL

:i.000.000.00

v.lL§R rrli ,(RtOQ',rr)!:

Y^LOR T('TÀL
vIcÊ\cr^ D()

TERVO
lTfn,

I 1

l

3 R§ 540_000,00

4 R§ 51).«'0,ún

Dâtà Emissão:14./021202ç Pág1naA/

I

1)i' rl-.:,,,,'r {1 ,-' 1;1i11

i
{
I
I

| :o I ns l5.ooo.o{)

R§ ló0.000,00
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5

l§TRtiTUR^ (§aiços, Somrrizaçào, lluBríraçio paÍe F6le{r"
gradi§. bôÍrica&& carrlaÍini, tebda§, nôÉieEr, o.radore§,
P6ireis de l.ED, SeglrÍo. laxas dc licencirmrrrto.
ÍlroDitaIamsnto via Çnmcrar de 6e$rsoç§) 1

ünrl l R-! 900.(m0,00 RS 900.000.00

6

PRODUçÃO E EQUIPES (Equipc§ dc Produ§âo c Shfr'
logistico, Equipe* de rnontageÍÍr e dcsÍnontggâm, Losutotrs.
Seguranças, Brigadirtas, AmbülaÍqia roltr equipe ra;diea,
Equipe ElericistÀi, t Jnifu.mes r

uSll I R§ 250.000.00 R§ 250.000,00

1

PRODUÇÂO Í.x§CUTIVÀ! Conrraieção da Elnprcs& pnra

atetrdúncnlo a&§ ilens Becessános prru o ('âmrval 20:r.
Equipe Coord€naçio gcrsl do e!en(o, equipc de suporte paÍs

rclrniôes e plsÍlejsmcctrr com orgãos pübLcos, (xlotderqlor
dos 5lo.os, cadasúos, apolo teçÍdco e sôeial los Bloco,r e

Esa:olas de saynbd Trciha$erto: Sup{rvisâa e fissalizâçáô Ía
cxocrçôo d6 §hoes, Püblicidrde e dq logisicâ do Évenrô.

lltl]1 R§ 210.fi)ú.00 RS 2l{},í)00,(}0

CA§TAO A-DIIINISTI{ÀTIVA r GcÀt8o adminislralilà do
Projetosmpresa e Equipe, Êquipe de Consultoria e supone
pEra EÍ€§$çes d{ w§rrtos, Con6uhoÍià Pleno dc Trabslbô,
Csísült$ria dt I'roccsso§, Corrubilidadç ê PÍr3t.rçio de
Coot8s.

trutl l R§ 24.0.000"00 R§ 240.00{.00

a.cEnLl ,

Ficha: 1484; órgão: 27: Iloidadc: 01, Funçôo: I3. Sublimçáo: 392.

Ptogtama: 0023. Ativitlade: 2.243 - Apoio ao Camâvâl .lc Congonhat
- Cürnr.. - .l]-50,4F Subvcrqões Sôciris. Ft ntr: 150{}.

1.rr00.000.00

l',-{LOR i{EN6^t-
{RD

MÀ§ T §tÊ§ 1 MF§ ] MÊ§ 4 Mfs § §lts 6

1.000.000,00

llrês7 ul:s 9 MÊ§ IO tsu l\rÍ:s rt

Decl
ou situoçâo tle inadirnplcnsiil com a'fe3ôuro Murieipal orr qrralquff órg{o ou entjdâdr da Àdministraçiio Püblica Müricipal qtlt iTlp!ç& u

.c/"!iõcrr.l- ryç!â* li'in.-.i,rE ôêudJ!'r J". lsr,(ãô cônli,i..r.lá nô ôi!am.íto do 'rruôicinio. na lonna tL'stc líano dc Tr:balho

C.ôngonhÀi l4r02Dí]f5

Data Emissão:14/02/2025 PàEina.5l
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a

tBnno crlcoltra guÍrrid! leÊai:

) Í\tr isio lcgal

) Pr.vislo orçamcoulia
) Recurjos onarceiÍos
) Compuibilidade com a t,Dt)
) Ctwpatibilid*ic com o PPÁ

CrisiiÍlr,-.{' -!11.t 4i)r ã,eis Coltilo
Olreloriâ .§:r(llii!ê H giLAliI

DEFIÍRIDô í,í) i!ÚijilRruO ( ,

RocÂogell F!fleir'li iir C{i§{r BrqE.
Scrrstrria Mltnictpàl de Inr c Controla Itrlerno

t(
') 

{

)(

i

I

)(
){

Asdor-:r. a:,.,§í3 Csbid(
freÍeil,..! dc {lr!:.1Íioni}l$

DEFSRIDTJ ( ) !§DÉfiklDol )

Dóta fmissâo r14lO2l2ô2 § Pág na.h/
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III

ConEEnhrt. 14 dê FoverrlÍô d€ 202S - 0lárlo OÍiciàl criadg rala Lêi municiDal N" 2.9(8,12009 - ANO 15 | N. 3a20

DEC?ETA:
Anla lr Fba abaatD Ío o.çinErto vlgan!., orn 6rúdüo sdkbrd rE knpollâôcl dô R'1.20O.0O0,0O tLülbuld8.a S.guintâa dÚ9õ.3
sr'ü.m.nt çlo (+) 1 .20o.000.m
O.I O' OO GABINÊIE§ E SECRETARIAS OA CAMARA
a! 01.03r.0053./l(n3.@00 acao LEGISLAÍVA 1.200.000.(E
3'atl.e?,m Apoítr prt'à Cobortlíâ do E)éfi.{ Arrariaa ô RPF§ F.R: I 50O 0ü)
500 R.c{,'to. não Ynqrbdo. d. lmpodr6
om Ím 000 REcuRso€ }{Ào v culÁDo3 0E lMPosTos
AÍtbo 2:- O crÉÕo tôaíb ÍtE íoíÍna do arügo srltaílo, 3aó c,ottrato co.n í€{rl.so3 píovaíüântal dt:
&üIl{e:
O1 OÍ OO GAAIiETES E SECRETARA§ DA CâIÚÂRA
1? 01.A1.00§3.,l0O,l.O0mACÂOLÉGISLATIVA-1.200.000,00
&1.et.í3"{E 06119Êçô6 P.Eçnsa F.R qupo: 1 íX} m0
600 RaqrG ítao Vhdld.. da lmgortG
(m (xx) RECURaO§ iuo VINCULADO§ DÉ IUPOSTOS
V.loÍtnd.do:(-) -í.2úr0o,oo

Artig 3!- Esta da€rslo ant a em ü9or ôa data dê sua puàiicaçáo.

Cor€onhe9. 10 de abíil dÊ 2024

OECREIO No 7.797, DE 10 DÉÁAtlL OE ãlza - LEI N.'1233
Abrc no oÍçâmcnto vlg.ntc crédlto adklonrl 3uPlêEentar ê da ostrrt P.ovldêndâs

Oáudio Ântôdo do Sôuzâ
PÍdeito Mirnid06l

códlao dG v.lldação: tgoE 16

ÍEtt o DE (or^Bot çÃo ttP o2/20a6 (ÊrE ENti[ 5r CELESRAM O UtalÓlo m CoÍ{eONHâíllq E O lt{§t]ÍUTO SOCIOCI LTUIA! METAX!

Pa.tkipes; O MUNICiPIO DE CONGONHÀS, inscÍiro no CiIPJ 5ob o n'. 16.752.44í0001-02, (om s€de na praçô Pr€sideme Kubisçheh '13S, Centro.
ContonhaíMG, repÍesenrado por sêu P.Eíerto, Alderson Corta Côbado, inscrito ng RG N'Í\À43m328 e no CPF no 813,617.426-15, e pêla SECR€TARIA

MUNICIPAL OE CULTURÀ íepresentada poí Pàt.ícia Feínandes Monreiro, portadoía dê Cl no 6.633.820 e CPF 937.572.2068, e do outro lado o
lll3ftÍUTo §OOOCULIUIÂL art(All, inscrito no CNPI n".27.562.425/0@1-40 com s€de nô Rua 5ào Leonardo no 88 e 88 B, 8âirÍo An8éli(a. Conselh€rro
Lâfalete, Mlnas Geralt nesre aro representidn por seu Píesidentê, (éziã Cristina Albino dos Rei5 Coelho, poftadora do RG MG 11.3E7.667 e do CPF

nô.089.176.35S2& dorãvaít€ denomiôada OSC (OrBâniréção dã so(l€oâd€ CMI), íesolvem celebÍôr este TERMO DE CoLABORÂ6o, corn fundãmerto
na L.i FêdeÍàl no. 13,019, de 31 de julho d€ 2014, alteràda pelã Lel n'. 13,204 de 14 dc dezembro de 2015, mediãnte às dáusulàs e conoisó.s abôiro
dêrÍita3-Obl.tor "Reôlizaçào do Cêrnav.l d! Congonhas 2025 - Cukura, Tíàdição e OeseírvolvimeÍrto. vigênclã: í3 Fsv até 13/abr2025, Valor RÍ
3.0O0.000,m ftrê5 rÍülhões de rêais) Dotê(ão Orçàmentária: Ôrtâo:27; Unid?de: Ot: Função: 13; su&turçãa: 392: Progíama:0023; 

^tlvidadêr 
2.243 -

Apolo Cârnâval de Congonh3s- Cuituíà - 3.350,43. Subveôçõ€s; Fonte: '1500; Contonhas, 13 de Íevereiro dc 2025. Anderson Coía Cabido - Prefeito
líunidpal dê Conaonhâs.Sêcíetâria Muni<ipôl de Cuhura - Patrlcia Fernandês Monteiro ê Kézia Criitlná Àlclno dor Reis Coelho, PrÊsident€ do lnsütuto
socio.d0/rôl MeÍôkl
Congonh.s, 13 dê f.verelío de 2025.

Íêrla Calstlna Alblno do3 Êeis Coêlho
Prêrdiéntê do triltttqo sacro<uttuÍ.t Mêràkl

PatrÍcia f canrnder Montêirô
SGCrctáriâ MunlqlÍral da Culturá

Código de valldâçro: 890926

Ârdanon Cortà Cabldo
Prct lto lrunl.ipâl dc Congonhês.

rgolrtri.útl.tôÍ.br

^

.MG

ESIAOO DE MINA5 GÉiÂI§
rruMcÍpto o€ çoNiioNltAs

DE T'INAS (ÉTA'§
oE coH60I.I}.^s


